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LEI Nº 10.475, DE 27 DE JUNHO DE 2002.

Altera dispositivos da Lei no 9.421, de 24 de dezembro de 1996, e
reestrutura as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  f aço  saber  que  o  Congresso  Nac iona l  dec re ta  e  eu  sanc iono  a
segu in te  Le i :
Art 1o Os arts. 7 o e 9o da Lei no 9.421, de 24 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte
redação :
“Ar t .  7 º  O desenvo lv imento  dos  serv idores  nas  car re i ras  de  que  t ra ta  es ta  Le i  dar -se-á  med ian te
progressão func iona l  e  promoção.
§ 1o A progressão funcional  é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte,  dentro de
uma mesma c lasse,  observado o interst íc io mínimo de 1 (um) ano,  com a per iodic idade prevista em
regu lamen to ,  sob  os  c r i t é r i os  ne le  f i xados  e  de  aco rdo  com o  resu l t ado  de  ava l i ação  fo rma l  de
desempenho .
§  2o A  p romoção  é  a  mov imentação  do  se rv ido r  do  ú l t imo  padrão  de  uma c lasse  para  o  p r ime i ro
padrão da c lasse seguinte,  observado o in ters t íc io  mín imo de 1 (um) ano em re lação à progressão
func iona l  imed ia tamente  an ter io r ,  dependendo,  cumula t ivamente ,  do  resu l tado de ava l iação fo rmal
do desempenho e da par t ic ipação em curso de aper fe içoamento,  ação ou programa de capaci tação,
na forma prev is ta  em regu lamento .
§  3o São vedadas a  promoção e  a  progressão func iona l  durante  o  es tág io  probatór io ,  f indo o  qua l
será concedida ao servidor aprovado a progressão funcional  para o 4o (quarto)  padrão da c lasse “A”
da  respec t i va  ca r re i ra . ”  (NR)
“A r t .  9 o.  I n teg ram a inda  os  Quad ros  de  Pessoa l  r e fe r i dos  no  a r t .  l o as  Funções  Comiss ionadas ,
esca lonadas  de  FC-1  a  FC-6 ,  e  os  Ca rgos  em Comissão ,  esca lonados  de  CJ -1  a  CJ -4 ,  pa ra  o
exerc íc io  de a t r ibu ições de d i reção,  chef ia  e  assessoramento .
§  1 o Cada  ó rgão  do  Poder  Jud ic iá r io  des t ina rá ,  no  mín imo ,  80% (o i ten ta  po r  cen to )  do  to ta l  das
funções  comiss ionadas  para  serem exerc idas  por  serv idores  in tegran tes  das  Car re i ras  Jud ic iá r ias
da  Un ião ,  des ignando -se  pa ra  as  r es tan tes  exc l us i vamen te  se rv i do res  ocupan tes  de  ca rgos  de
prov imento e fe t ivo que não in tegrem essas carre i ras ou que se jam t i tu lares de empregos públ icos,
observados os  requ is i tos  de  qua l i f i cação e  de  exper iênc ia  prev is tos  em regu lamento .
§  2 o Pe lo  menos 50% (c inqüenta  por  cento)  dos  cargos  em comissão a  que se  re fe re  o  caput ,  no
âmbi to  de cada órgão do Poder  Judic iár io ,  serão dest inados a serv idores in tegrantes das carre i ras
jud ic iá r ias  da Un ião,  na  fo rma prev is ta  em regu lamento . ”  (NR)
Art  2o É vedada a cr iação de emprego públ ico cujas atr ibuições coincidam com as previstas para as
Car re i ras  Jud ic iá r ias ,  bem como a  te rce i r i zação ou a  execução ind i re ta  dessas a t r ibu ições.
Art 3o Os cargos efet ivos das carreiras de Auxi l iar Judiciár io, Técnico Judiciár io e Anal ista Judiciár io,
a que se refere o art .  2o da Lei no 9.421, de 24 de dezembro de 1996, f icam reestruturados na forma
do  Anexo  I ,  obse rvando -se  pa ra  o  enquad ramen to  dos  se rv i do res  a  co r re l ação  es tabe lec i da  no
Anexo I I .
Ar t  4o Os vencimentos básicos dos cargos das Carre i ras Judic iár ias passam a ser  os constantes do
Anexo I I I .
Art  5o A remuneração das Funções Comissionadas e dos Cargos em Comissão de que trata o art .  9o

da Lei  n o 9.421,  de 24 de dezembro de 1996,  é a constante dos Anexos IV e V.
§  1o O serv idor  inves t ido  em Função  Comiss ionada  poderá  op ta r  pe la  remuneração  de  seu  cargo
efe t ivo  ou emprego permanente ,  acresc ida  dos va lores  constantes  do Anexo VI .
§  2o O  se rv ido r  nomeado para  Cargo  em Comissão  poderá  op ta r  pe la  remuneração  de  seu  ca rgo
efe t ivo  ou emprego permanente ,  acresc ida dos va lores  constantes  do Anexo VI I .
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Art .  6o Aos serv idores das Carre i ras Judic iár ias,  a t ivos ou inat ivos,  e  aos pension is tas será dev ida
parce la ,  a  t í t u lo  de  d i fe rença  ind i v idua l ,  no  va lo r  i gua l  ao  do  even tua l  dec résc imo  resu l tan te  da
ap l icação desta  Le i  em sua remuneração ou provento .
Art  7o Fica ext into o Adicional de Padrão Judiciár io – APJ, de que tratam o art .  8o e o art .  14, I I ,  da
Lei  no 9 .421,  de 24 de dezembro de 1996.
Art  8o A Grat i f icação de At iv idade Judic iár ia -  GAJ, a que se refere o art .  13 da Lei  no 9.421, de 24
de dezembro de 1996,  passa a ser  calculada mediante a apl icação do percentual  de 12% (doze por
cento) ,  inc idente  sobre os venc imentos bás icos estabe lec idos no ar t .  4 o,  Anexo I I I ,  desta  Le i .
Parágrafo  ún ico.  Os serv idores re t r ibuídos pe la  remuneração da Função Comiss ionada e  do Cargo
em Comissão,  constantes dos Anexos IV e V desta Lei ,  e os sem vínculo efet ivo com a Administ ra-
ção Públ ica não perceberão a grat i f icação de que t rata este ar t igo.
Ar t .  9 o Os órgãos do  Poder  Jud ic iá r io  da  Un ião  f i cam autor izados a  t rans formar ,  sem aumento  de
despesa,  no  âmbi to  de  suas  competênc ias ,  as  Funções Comiss ionadas e  os  Cargos  em Comissão
de seu Quadro  de Pessoa l ,  vedada a  t rans formação de função em cargo ou v ice-versa.
A r t  10 .  Cabe  ao  Sup remo  T r i buna l  Fede ra l ,  aos  T r i buna i s  Supe r i o res ,  ao  Conse lho  da  Jus t i ça
Federal  e ao Tr ibunal  de Just iça do Dist r i to  Federal  e Terr i tór ios,  no âmbi to de suas competências,
ba ixar  os  regu lamentos necessár ios  à  ap l icação desta  Le i ,  buscando a  un i formidade de cr i té r ios  e
p roced imen tos .
Ar t  11.  As d ispos ições desta  Le i  ap l icam-se aos aposentados e  aos pens ion is tas .
Ar t  12.  F icam resguardadas as s i tuações const i tu ídas até a data da publ icação desta Lei .
Art. 13. A diferença entre a remuneração f ixada por esta Lei e a decorrente da Lei no 9.421, de 24 de
dezembro  de  1996 ,  se rá  imp lemen tada  em pa rce las  sucess i vas ,  não  cumu la t i vas ,  obse rvada  a
segu in te  razão :
I  -  25% (vinte e c inco por cento),  a part i r  de 1o de junho de 2002;
I I  -  45% (quarenta e cinco por cento),  a part i r  de 1o de junho de 2003;
I I I  -  75% (setenta e cinco por cento),  a part i r  de 1o de janeiro de 2004; e
IV -  integralmente, a part i r  de 1o de janeiro de 2005.
Parágra fo  ún ico .  Não se  ap l i ca  às  parce las  p rev is tas  nes te  a r t igo  o  d ispos to  no  a r t .  3 o da  Le i  n o

10.331,  de 18 de dezembro de 2001.
Ar t  14 .  A  e f i các ia  do  d ispos to  nes ta  Le i  f i ca  cond ic ionada ao  a tend imento  do  §  1 o do  ar t .  169  da
Const i tu ição Federal  e das normas pert inentes da Lei  Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.
Art  15. As despesas resul tantes da execução desta Lei  correrão à conta das dotações orçamentár ias
cons ignadas aos órgãos do Poder  Jud ic iár io  da União.
Ar t .  16.  Esta Lei  entra em v igor  na data de sua publ icação.
Ar t  17.  Revogam-se os ar ts .  3o,  8o e 14 da Lei  n o 9.421,  de 24 de dezembro de 1996.

Brasí l ia ,  27 de junho de 2002;  181o da Independência e 114 o da Repúbl ica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Miguel  Rea le  Jún ior

Este  tex to  não  subst i tu i  o  pub l icado  no  D .O .U .  de   28 .6 .2002
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ANEXO I – CARREIRAS JUDICIÁRIAS 

CARREIRA CLASSE PADRÃO ÁREA 
15 
14 
13 
12 

C 

11 
10 
9 
8 
7 

B 

6 
5 
4 
3 
2 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

A 

1 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 

15 
14 
13 
12 

C 

11 
10 
9 
8 
7 

B 

6 
5 
4 
3 
2 

TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

A 

1 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 

15 
14 
13 
12 

C 

11 
10 
9 

  

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

B 

8 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 
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ANEXO II – TABELA DE ENQUADRAMENTO  

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 
CARREIRA CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARREIRA 

35 15 
34 14 
33 13 
32 12 

C 

31 11 

C 

30 10 
29 9 
28 8 
27 7 

B 

26 6 

B 

25 5 
24 4 
23 3 
22 2 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

A 

21 1 

A 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

25 15 
24 14 
23 13 
22 12 

C 

21 11 

C 

20 10 
19 9 
18 8 
17 7 

B 

16 6 

B 

15 5 
14 4 
13 3 
12 2 

TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

A 

11 1 

A 

TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

15 15 
14 14 
13 13 
12 12 

C 

11 11 

C 

10 10 
9 9 
8 8 

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

B 

7 7 

B 

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 
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ANEXO III – TABELA DE VENCIMENTOS (R$) 

CARREIRA CLASSE PADRÃO VENCIMENTO ÁREA 
15 4.959,69 
14 4.792,96 
13 4.631,83 
12 4.476,11 

C 

11 4.325,63 
10 4.180,22 
9 4.039,68 
8 3.903,88 
7 3.772,64 

B 

6 3.645,81 
5 3.523,24 
4 3.404,80 
3 3.290,34 
2 3.179,72 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

A 

1 3.072,83 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 

15 2.969,52 
14 2.869,70 
13 2.773,22 
12 2.679,99 

C 

11 2.589,90 
10 2.502,83 
9 2.418,69 
8 2.337,38 
7 2.258,80 

B 

6 2.182,86 
5 2.109,48 
4 2.038,56 
3 1.970,03 
2 1.903,80 

TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

A 

1 1.839,80 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 

15 1.777,95 
14 1.718,18 
13 1.660,42 
12 1.604,60 

C 

11 1.550,65 
10 1.498,52 
9 1.448,15 

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

B 

8 1.399,46 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRATIVA 

APOIO ESPECIALIZADO 

SERVIÇOS GERAIS 
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ANEXO IV – FUNÇÕES COMISSIONADAS

F U N Ç Ã O VALOR R$
F C - 0 6 4 .679 ,90
F C - 0 5 3 .400 ,43
F C - 0 4 2 .954 ,90
F C - 0 3 2 .100 ,64
F C - 0 2 1 .805 ,10
F C - 0 1 1 .552 ,43

ANEXO V – CARGOS EM COMISSÃO

F U N Ç Ã O VALOR R$
C J - 4 7 .714 ,03
C J - 3 6 .833 ,35
C J - 2 6 .011 ,05
C J - 1 5 .244 ,79

ANEXO VI - SERVIDORES DESIGNADOS PARA FUNÇÕES COMISSIONADAS OPTANTES
PELA REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO OU EMPREGO PERMANENTE

F U N Ç Ã O VALOR R$
F C - 0 6 1 .774 ,30
F C - 0 5 1 .508 ,19
F C - 0 4 1 .241 ,28
F C - 0 3 9 7 5 , 1 7
F C - 0 2 7 6 8 , 2 9
F C - 0 1 5 9 1 , 4 3

ANEXO VII - SERVIDORES NOMEADOS PARA CARGOS EM COMISSÃO OPTANTES
PELA REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO OU EMPREGO PERMANENTE 

F U N Ç Ã O VALOR R$
C J - 4 2 .957 ,17
C J - 3 2 .661 ,05
C J - 2 2 .365 ,73
C J - 1 2 .069 ,61




